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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES�

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO (SEFP/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por LEONARDO
RODRIGO FERREIRA, portador da cédula de iden5dade RG nº 3.154-394, expedida pela SSP/DF,
inscrito no CPF/MF sob o nº 945.958.526-49, na qualidade de Subsecretário de Compras
Governamentais, conforme delegação de competência prevista no ar5go 31 do Decreto nº
32.598/2010 e na Portaria nº 78/2019-SEFP, de 12 de fevereiro de 2019, em conformidade com
as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado,
a empresa SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E
ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.108.509/0002-82, com sede na Marginal do
Ribeiro dos Cristais, 200 – Portão A – Parte 3 – Prédio 400, Cidade de Cajamar - São Paulo, CEP nº
07775-240, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por LUCIANO SANTOS DO
REGO, portador da cédula de iden5dade nº 22.999.372-2, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF
sob nº 190.645.938-09, na qualidade de Diretor da empresa, celebram, com fulcro na Lei Federal nº
8.666 de 1993, o presente Termo Contratual mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO�

2.1 - Alterar o polo CONTRATANTE do contrato originário, com fundamento no artigo 58, inciso I, da Lei
nº 8.666/93, para subs5tuir a representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.230.476/0001-07,
à SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra5va
estabelecida pelo Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal - Edição Extra Especial, de 01/01/2019, páginas 01 a 07.

2.2 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par5r
de 10/04/2019 a 09/04/2020, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, nos termos das jus5fica5vas apresentadas pela área demandante, se impondo resilição
unilateral do contrato por parte do CONTRATANTE, tão logo concluído o procedimento licitatório
autuado sob os processos de nº 00040-00061081/2018-11.

 



CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 10/04/2019 a 09/04/2020.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                             

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú5l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria
de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

Pela CONTRATANTE:

_______________________________________________

LEONARDO RODRIGO FERREIRA
Subsecretário de Compras Governamentais 

 

Pela CONTRATADA:

 

__________________________________________________
LUCIANO SANTOS DO REGO

Diretor da empresa
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